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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 26/2014                              VÁLIDA ATÉ: 09/04/2015 
 
PREGÃO: N° 029/2014– REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as escolas municipais de ensino fundamental e infantil, escolas 
indígenas, Projeto Aplauso e Mais Educação. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis 
CNPJ: 24.772.287/0001-36 
ENDEREÇO: Avenida Mato Grosso, 66 – NE, Centro, Campo Novo do Parecis – Mato 
Grosso 
CEP: 78.360-000 
TELEFONE: 65 3382 5100 
REPRESENTANTE LEGAL: Márcio Antão Canterle 
 
EMPRESA: M 7 COMERCIO DE ALIMENTOS - EIRELI 
CNPJ: 13.553.837/0001-00 
TELEFONE: (65)3325-2277 
EMAIL: m7alimentos@gmail.com 
ENDEREÇO:  RUA DEZOITO, 521 W – JARDIM NOSSA SENHORA APARECIDA –
TANGARA DA SERRA/MT 
CEP: 78.300-000 
REPRESENTANTE LEGAL: WELITON MARCELINO DE JESUS 
RG: 19350031 SSP MT 
CPF: 006.849.401-75 

 
Acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão nº 029/2014, ao REGISTRO DE 

PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, conforme as Leis n. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as escolas municipais de ensino fundamental e infantil, escolas 
indígenas, Projeto Aplauso e Mais Educação. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Lote Cód. 
Item Ord. Descrição Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 10909 3 

ACHOCOLATADO EM 
PÓ: PRODUTO 
ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS E 
MINERAIS, DE 
PREPARO 

MIKA UNID. 2.000,00 4,29 8.580,00 
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INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM DE 500 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

1 10934 5 

ALHO: BULBO 
INTEIRIÇO, 
NACIONAL, BOA 
QUALIDADE, FIRME 
INTACTO, SEM 
LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU 
MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO 
E COLORAÇÕES 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, 
COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

DOLENCE KG. 750,00 13,49 10.117,50 

1 168 6 
AMENDOIM 
EMBALAGEM DE 
500GR 

MASSON UNID. 100,00 5,20 520,00 

1 10898 7 

AMIDO DE MILHO: 
PRODUTO A BASE DE 
MILHO, EMBALAGEM 
DE 01 KG, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

MIKA UNID. 350,00 4,34 1.519,00 

1 24905 9 

APRESUNTADO 
FATIADO - 
EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O 
LOCAL DE ORIGEM 
DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE 
EMBALAGEM E DATA 
DE VENCIMENTO. 
DEVERÁ SER 
TRANSPORTADOS 
EM CARRO 

ESTRELA UNID. 650,00 8,98 5.837,00 
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REFRIGERADO OU 
CXS DE ISOPOR 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO. 

1 10896 10 

ARROZ POLIDO: 
GRUPO POLIDO. 
CLASSE: LONGO 
FINO - TIPO 1. 
EMBALAGEM 
INTACTA DE 05 KG, O 
PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR 
GRÃOS DISFORMES. 
DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 
EMBALAGEM 
INTACTA. 

BIG 
MASTER UNID. 4.500,00 9,99 44.955,00 

1 10944 11 

BANANA MACÃ: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURIDADE TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

 KG. 9.000,00 2,74 24.660,00 

1 20965 12 

BANANA NANICA: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 

 KG. 16.500,0
0 2,24 36.960,00 
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INTACTA. 

1 20966 13 

BANANA TERRA: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA. 

 KG. 2.000,00 3,84 7.680,00 

1 10937 15 

BATATA DOCE: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURIDADE TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

 KG. 600,00 3,64 2.184,00 

1 10899 17 

BISCOITO ÁGUA E 
SAL: 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA 
DE 400 G, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

DALLAS UNID. 3.000,00 2,87 8.610,00 

1 10900 18 

BISCOITO DOCE: 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DUPLA 
DE 400 G, 0% DE 

DALLAS UNID. 3.000,00 2,94 8.820,00 
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GORDURA TRANS, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

1 830 19 

BRÓCOLIS, COMUM, 
FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, 
FIRME E INTACTO, 
ISENTO DE 
ENFERMIDADE, 
MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E 
MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

 KG. 300,00 9,49 2.847,00 

1 10912 20 

CANJICA: MILHO 
PARA CANJICA TIPO 
01. A EMBALAGEM 
DEVE ESTAR 
INTACTA, O 
PRODUTO DEVE 
ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, 
EMBALAGEM DE 500 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FARICANTE, DATA DE 
VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

MASSON 
AMARELO UNID. 1.350,00 1,69 2.281,50 

1 10950 22 CARNE BOVINA DE  KG. 12.600,0 10,49 132.174,0
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2a. SEM OSSO: O 
PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS 
PRÓPRIAS 
(PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTES) 
DE 02 KG, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ETIQUETA 
DE PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS 
E CARIMBOS 
OFICIAIS DE 
INSPEÇÃO, DE 
ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, 
DEVENDO SER 
ENTREGUE 
DIRETAMENTE NAS 
UNIDADES DE 
ENSINO. 

0 0 

1 28268 23 CARNE SUINO 
LOMBO  KG. 3.500,00 11,99 41.965,00 

1 1331 24 

CEBOLA: PRODUTO 
DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDA, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURIDADE TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

 KG. 5.600,00 2,64 14.784,00 

1 10941 26 CHUCHU: PRODUTO 
DE PRIMEIRA LINHA,  KG. 420,00 1,89 793,80 



 

7 

 

GRAÚDO, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

1 13820 27 

COCO RALADO EM 
PACOTE DE 100G 
COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO, DE 
ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNICOCO UNID. 30,00 1,84 55,20 

1 10910 28 

COLORÍFICO - 
PACOTE DE 500 G, 
ASPECTO: PÓ FINO, 
COR ALARANJADO; 
CHEIRO PRÓPRIO: 
SABOR; PRÓPRIO. 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

DOLENCE UNID. 650,00 2,74 1.781,00 

1 10902 30 

CONDIMENTO 
CANELA EM PÓ: 
EMBALAGEM DE 10 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 

DOLENCE UNID. 400,00 0,79 316,00 
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MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

1 10907 31 

CONDIMENTO 
CANELA EM RAMO: 
EMBALAGEM DE 10 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

DOLENCE UNID. 500,00 0,82 410,00 

1 10901 32 

CONDIMENTO 
CRAVO: EMBALAGEM 
DE 08 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

DOLENCE UNID. 300,00 0,94 282,00 

1 10904 33 

CONDIMENTO ERVA 
DOCE: EMBALAGEM 
DE 10 G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

DOLENCE UNID. 800,00 0,69 552,00 

1 10905 35 

CONDIMENTO 
ORÉGANO: 
EMBALAGEM DE 100 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

DOLENCE UNID. 120,00 4,13 495,60 

1 10951 36 

COXA E SOBRE 
COXA: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS 
PRÓPRIAS 
(PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTES), 
CONTENDO PEÇAS 
INTEIRAS, 
CONGELADAS, 
SOMENTE COXAS E 
SOBRE COXAS, 
DEVIDAMENTE 
SELADOS PELA 
INDÚSTRIA, 

MISTER KG. 12.000,0
0 6,99 83.880,00 
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CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ETIQUETA 
DE PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS 
E CARIMBOS 
OFICIAIS DE 
INSPEÇÃO, DE 
ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, 
DEVENDO SER 
ENTREGUE 
DIRETAMENTE NAS 
UNIDADES DE 
ENSINO. 

1 20967 37 

CREME DE LEITE, 
TRADICIONAL, 
APRESENTANDO 
TEOR DE MATÉRIA 
GORDA MÍNIMA DE 
25%, EMBALAGEM 
EM LATA COM NO 
MÍNIMO 300G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

ITAMBE UNID. 30,00 3,34 100,20 

1 10922 38 

DOCE CREMOSO 
TIPO GÉLEIA: VÁRIOS 
SABORES, 
ACONDICIONADO EM 
POTES DE 01 KG 
QUE CONTENHA 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO, 
PRODUTO COM NO 

BOM 
PRINCIPIO UNID. 200,00 7,99 1.598,00 
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MÁXIMO 30 DIAS DE 
FABRICAÇÃO. 

1 10914 39 

EXTRATO DE 
TOMATE: PRODUTO 
CONCENTRADO 
DEVERÁ SER 
PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS SÃOS, 
SEM PELE E SEM 
SEMENTES. SERÁ 
TOLERADO A ADIÇÃO 
DE 1% DE AÇÚCAR E 
5% DE CLORETO DE 
SÓDIO. EMBALAGEM 
LATA DE 350 G, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

QUERO UNID. 3.500,00 1,57 5.495,00 

1 10916 40 

FARINHA DE 
MANDIOCA: GRUPO 
SECA, SUBGRUPO 
GROSSA, CLASSE 
AMARELA, TIPO 01, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 01 
KG COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA E 
ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE. 

CAIPIRA KG. 2.500,00 4,97 12.425,00 

1 10915 41 

FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL - 
ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO PACOTE DE 
01 QUILOGRAMA - 
LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
AMRCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

GLOBO KG. 2.500,00 2,75 6.875,00 
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1 10920 43 

FERMENTO 
BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO 
LEVADURA SECA 
PARA PÃO - 
EMBALAGEM DE 125 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

SASF UNID. 120,00 3,97 476,40 

1 10919 44 

FERMENTO EM PÓ 
QUÍMICO LATA DE 
100 G, LIVRE DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS. PRAZO DE 
VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 6 MESES. 
PRODUTO FORMADO 
DE SUBSTANCIAS 
QUÍMICAS QUE POR 
INFLUENCIA DO 
CALOR E/OU 
UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO 
GASOSO CAPAZ DE 
EXPANDIR MASSAS 
ELABORADAS COM 
FARINHAS, AMIDOS 
OU FÉCULAS, 
AUMENTADO-LHES O 
VOLUME E A 
POROSIDADE.  
CONTENDO NO 
INGREDIENTE 
BICARBONATO DE 
SÓDIO, CARBONATO 
DE CÁLCIO  E 
FOSFATO 
MONOCÁLCICO, 
CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

DR-OTKER UNID. 1.300,00 2,19 2.847,00 

1 1240 45 FÍGADO BOVINO: 
RESFRIADO, NA COR  KG. 200,00 6,95 1.390,00 
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VERMELHO VIVO, 
SEM 
ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS 
ESVERDEADAS - 
PACOTES DE 1 A 3 
KG - AS 
EMBALAGENS 
DEVERÃO TER O 
SELO DE 
PROCEDENCIA COM 
DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEI 
DE ROTULAGEM DA 
ANVISA. 

1 10917 46 

FUBÁ: MILHO 
AMARELO. 
ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO E 
FERRO NAS 
PROPORÇÕES 
DETERMINADAS 
CONFORME 
LEGISLAÇÃO 
FEDERAL 
ESPECÍFICA 
VIGENTE. NÃO 
DEVERÁ RESÍDUOS 
APRESENTAR 
RESÍDUOS E 
IMPUREZAS, BOLOR, 
OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, O 
PRODUTO 
ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, 
EMBALAGEM DE 01 
KG. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO 
DE 6 MESES. DATA 
DE FABRICAÇÃO - 
MÁXIMO: 30 DIAS. 

MASSON UNID. 350,00 2,19 766,50 

1 13819 49 LEITE CONDENSADO, ITAMBE UNID. 30,00 2,94 88,20 
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TRADICIONAL. 
EMBALAGEM COM 
MINIMO 395 G, COM 
DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE, PESO 
LIQUIDO E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA 
SAUDE. 

1 10923 50 

LEITE UHT INTEGRAL 
E ESTABILIZANTE: 
EMBALAGEM 
INTACTA TETRA PAK 
DE 01 LITRO COM 
MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, 
MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS 
DE INSPEÇÃO, DE 
ACORDO COM 
PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA 

VENCEDO
R UNID. 25.000,0

0 2,71 67.750,00 

1 10947 51 

LIMÃO TAITI: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
FRESCO, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA 

 KG. 80,00 2,69 215,20 

1 3642 52 

MAÇÃ NACIONAL: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 

 KG. 10.000,0
0 4,99 49.900,00 
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SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA 

1 10926 53 

MACARRÃO 
ESPAGUETE: MASSA 
ALIMENTÍCIA DE 
SÊMOLA COM OVOS. 
EMBALANGENS DE 
500 G, QUE 
CONTENHAM DATA 
DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MARCA 
DO FABRICANTE - 
PRODUTO COM NO 
MÁXIMO 30 DIAS DE 
FABRICAÇÃO. 

SANTA 
FELICIDAD

E 
UNID. 5.000,00 2,18 10.900,00 

1 32519 54 

MACARRÃO PADRE 
NOSSO: MASSA 
ALIMENTÍCIA DE 
SÊMOLA COM OVOS. 
O PRODUTO DEVERÁ 
SER CLASSIFICADO 
COMO MASSA SECA, 
DE FORMATO 
CURTO, TIPO PADRE 
NOSSO, PARA 
PREPARO DE SOPA. 
EMBALAGEM DE 
500G, QUE 
CONTENHA DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRODUTO COM NO 
MÁXIMO 30 DIAS DE 
FABRICAÇÃO. 

SANTA 
FELICIDAD

E 
UNID. 2.000,00 2,29 4.580,00 

1 3687 55 

MAMÃO FORMOSA: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
FRESCO, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 

 KG. 3.000,00 1,44 4.320,00 
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LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA 

1 10924 56 

MANDIOCA 
DESCASCADA: LIMPO 
SEM MANCHAS. 
CONGELADO EM 
PACOTES ÍNTEGROS 
QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O 
LOCAL DE ORIGEM 
DO PRODUTO, PESO, 
DATA DE 
EMBALAGEM E DATA 
DE VENCIMENTO 

 KG. 1.800,00 3,49 6.282,00 

1 10925 57 

MARGARINA: CREME 
VEGETAL COM SAL, 
EXTRA CREMOSA 
COM 0% DE 
GORDURA TRANS 
EMBALAGEM DE 500 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

SOYA UNID. 1.000,00 2,49 2.490,00 

1 3833 58 

MELANCIA: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
FRESCA, LIVRE DE 
RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO 
UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA FIRME E 
INTACTA 

 KG. 12.000,0
0 1,19 14.280,00 

1 10929 59 

MILHO PIPOCA: A 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, O 
PRODUTO 

MASSON UNID. 150,00 1,94 291,00 



 

16 

 

ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, 
EMBALAGEM DE 500 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

1 10927 60 

OLEO DE SOJA: 
EMBALAGEM 
INTACTA, PETI DE 
900 ML, DEVENDO 
APRESENTAR 
ASPECTO OLEOSO, 
TRANSPARENTE E 
COR PRÓPRIA. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

CONCORDI
A UNID. 4.000,00 2,99 11.960,00 

1 10928 61 

OVO DE GALINHA - 
TIPO JUMBO 
BRANCO OU 
VERMELHO, 
GRAÚDO, 
SELECIONADOS, 
EMBALAGEM 
CONTENDO 01 
DÚZIA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE. 

TANGARA DZ. 2.000,00 3,38 6.760,00 

1 4359 63 

PEPINO COMUM, 
OTIMA QUALIDADE, 
INTACTO E FIRME, 
TAMANHO E 
COLORACAO 
UNIFORMES, SEM 
DANOS FISICOS E 
MECANICOS 
ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE, 
ACONDICIONADO EM 

 KG. 200,00 3,19 638,00 
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CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS 

1 12427 64 

POLVILHO AZEDO: A 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, O 
PRODUTO 
ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, 
EMBALAGEM DE 01 
KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

MASSON KG. 500,00 7,49 3.745,00 

1 4573 65 

POLVILHO DOCE: A 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, O 
PRODUTO 
ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, 
EMBALAGEM DE 01 
KG, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

PINDUCA KG. 200,00 6,99 1.398,00 

1 4009 66 

QUEIJO TIPO 
MUSSARELA 
FATIADO: 
COMPOSTO DE LEITE 
DE VACA DE BOA 
QUALIDADE, NÃO 
DEVE CONTER 
SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS DE 
QUALQUER 
NATUREZA; DE 

QUEIJO 
BOM KG. 750,00 17,99 13.492,50 
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CONSISTÊNCIA 
FIRME: SEMIDURA, 
RÍGIDA; TEXTURA: 
COMPACTA; COM 
ODOR E SABOR 
SUAVE, LEVEMENTE 
SALGADO,  COM 
COMPOSIÇÃO E 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
4 MESES A CONTAR 
DA DATA DA 
ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A 
ANVISA. 

1 10911 67 

QUIRERA: MILHO 
AMARELO. NÃO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
RESÍDUOS E 
IMPUREZAS, BOLOR, 
OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICOS. 
A EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, O 
PRODUTO 
ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE BEM 
VEDADO, 
EMBALAGEM DE 500 
G, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO. 

MASSON UNID. 700,00 1,57 1.099,00 

1 10942 68 

REPOLHO VERDE: 
PRODUTO DE 
PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURIDADE TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 

 KG. 4.500,00 1,54 6.930,00 
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MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

1 10931 69 

SAL: IODADO 
REFINADO, 
EMBALAGEM DE 01 
KG. SERÁ 
OBRIGATÓRIO A 
ADIÇÃO DE SAIS DE 
IODO NÃO TÓXICO 
NA DOSAGEM 
MÍNIMA DE 10MG E 
MÁXIMA DE 15MG DE 
IODO POR 01 KG DE 
SAL, DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL 
ESPECÍFICA. 

GARÇA KG. 1.200,00 1,09 1.308,00 

1 10954 70 

SALSICHA: BOA 
QUALIDAE, 
CONTENDO NO 
MÁXIMO 2% DE 
AMIDO, NÃO SENDO 
PERMITIDO A ADIÇÃO 
DE CORANTES. 
EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, 
CONTENDO NO 
RÓTULO 
IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO 
E VALIDADE, PESO, 
SIF, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 

CANÇÃO KG. 850,00 5,60 4.760,00 

1 32521 71 SARDINHA 88 UNID. 600,00 2,89 1.734,00 
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TRADICIONAL EM 
ÓLEO COMESTÍVEL: 
EMBALAGEM EM 
LATA COM NO 
MÍNIMO 125 GR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO 

1 28472 72 

SUCO 
CONCENTRADO, 
SABORES VARIADOS, 
EMBALAGEM DE 500 
ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA 
DE VALIDADE E 
FABRICAÇÃO 

SERIGY CX. 6.000,00 3,98 23.880,00 

1 10943 73 

TOMATE: PRODUTO 
DE PRIMEIRA LINHA, 
GRAÚDO, 
APRESENTANDO 
GRAU DE 
MATURIDADE TAL 
QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, 
PARASITAS E 
LARVAS. 

 KG. 5.000,00 3,74 18.700,00 

 
1.2.1 Valor Total do Fornecedor: R$ 732.533,60 (setecentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
trinta e três reais e sessenta centavos). 
 
1.3 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação, 
conforme Decreto Municipal n. 060/2012; 



 

21 

 

2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n 060/2012. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis, por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o 
aspecto operacional e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
4.1 A entrega deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação 
(por Nota de Autorização de Despesa), nas quantidades nela especificadas, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela licitante/contratada e 
acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo adicional; 
4.2 As entregas deverão ser efetuadas nas Escolas Municipais conforme relatório de 
endereços constante no anexo I desse edital, no horário normal de expediente, nas 
quantidades solicitadas pelas Secretarias; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1 A empresa detentora dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus 
Anexos, e na legislação pertinente; 
5.2 O bem entregue não poderá ter sua validade inferior a 4 (quatro) meses da data de 
sua entrega; 
5.3 As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 
de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, contendo: o nº 
da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega; 
5.4 O bem licitado será avaliado em relação à conformidade, qualidade e quantidade, de 
acordo com o Edital e ata, após, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento; 
5.5 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da 
autorização de fornecimento, obedecendo rigorosamente o solicitado; 
5.6 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.7 O fornecedor ficará obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta Ata em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos; 
5.8 A Secretaria solicitante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em 
desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas desta ata; 
5.9 O fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas 
eventuais, que porventura sobrevier do presente fornecimento; 
5.10 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.1 O Fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de até 12 (doze) 
horas, contados do recebimento da convocação formal; 
6.2 A entrega deverá ser feita em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da 
emissão da ordem de fornecimento nas quantidades nela especificadas, conforme 
estipulado nas cláusulas anteriores, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, 
devidamente justificado pela fornecedora e acatado por esta Prefeitura, sem nenhum custo 
adicional; 
6.3 O fornecedor se obrigará em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a solucionar 
quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por 
ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 
devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 
6.4 O fornecedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento acréscimos 
de até 25% do valor total da Ata de Registro de Preços; 
6.5 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com 
o especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida; 
II - cumprir a data e o horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA; 
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do 
produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto desta ATA e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes, quando for o caso; 
IX- fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pela Prefeitura; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - não transferir, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata; 
XII - manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 
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XIII - indicar o preposto e seu substituto, que ficará responsável pelo controle das 
solicitações, bem como pelos esclarecimentos de dúvidas quando da execução contratual; 
XIV - Ser responsável pelo fornecimento dos bens dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os 
direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura; 
XV - Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos; 
II - receber o produto nos termos, prazos e condições estabelecidas no edital e ata; 
II - permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança; 
III - notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 
IV - efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta ata; 
V -  fiscalizar a entrega do objeto registrado; 
VI - notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
VII - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.2 Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
8.3 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas nesta ata; 
8.4 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria Municipal solicitante, através de seu 
responsável ou a quem o mesmo delegar essa função, no ato da entrega do bem e da nota 
fiscal pelo fornecedor, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
8.5 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações 
do bem, nos termos do presente edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
8.6 O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 
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8.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.8 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.8.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
8.8.2 Em todos os casos as quantidades adicionais adquiridas/contratadas não poderão 
exceder a 25% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme 
estabelecido no § 1º art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de Ordem Bancária 
(OB) emitida em favor da contratada, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada 
pelo agente fiscalizador designado para esse fim; 
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.3 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
10.4 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do produto; 
10.5 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação; 
10.6 Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura; 
10.7 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” da situação do Fornecedor 
junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de 
habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de 
FGTS e INSS; 
10.8 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
10.9 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
10.10 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93, desde que 
devidamente comprovado; 
11.2 Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro; 
11.3 Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura, 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo, conforme art. 13 do Decreto Municipal n. 060/2012; 
11.4 Havendo negociação para fins de revisão de preço, deverá aguardar o prazo mínimo 
de 90 (noventa) dias e o preço alterado somente estará em vigor após a publicação do ato, 
respeitando o tramite descrito no referido Decreto Municipal. 
11.5 Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis; 
11.6  A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 

Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 
da Lei 8.666/93; 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata; 
12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação; 
12.4  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata; 
12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM; 
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12.6 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBSTITUIÇÃO DE ITEM 
13.1 O fornecedor poderá solicitar a substituição do bem registrado em Ata por outro de 
mesma espécie e gênero, porém, de outra marca, no caso de ocorrência de fato 
superveniente, devidamente comprovado, que independe de sua vontade, sem qualquer 
acréscimo no valor anteriormente registrado; 
13.2 Caberá ao órgão gerenciador a análise técnica e jurídica quanto à possibilidade de 
atender a substituição do produto registrado;  
13.3 Havendo a substituição do produto, conforme itens anteriores, o produto substituído 
somente estará em vigor após aditivo à Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC 
14.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 10% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária para licitar e contratar com este Órgão, por período de até 5 
(cinco) anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos 
termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 
15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Prefeitura e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
15.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
15.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição dos medicamentos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
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b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
15.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá a Prefeitura, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a empresa fornecedora 
impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 05 (cinco) anos; 
15.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
15.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
15.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
15.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à Prefeitura ou terceiros; 
15.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
15.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
15.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
15.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 29/2014 e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato será realizado por agente 
fiscalizador designado através de Portaria, conforme cópia em anexo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
 

 
               ___________________                                            ___________________ 
              Márcio Antão Canterle                                        Weliton Marcelino De Jesus 
Secretário Municipal de Administração                            Representante Comercial     
                       Contratante                                                              Fornecedor 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

 
Fiscal 

 


